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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munlçlpal de Olho D'Água do l'lauf 

Av. No11a~nh0fl d•• Doru,659 • Centro- Tet.: (86) 3294-0060 
Olho D' Água do Plauf. PI * CEP 64.468-000 

CNPJ: 01.612.595/0001.(1'7 

LJEX DE DlIRETRIZES 
ORÇAMDENT ÁRl[AS 

Gestão: Antônio Francisco dos Santos 

ESTADO DO PIAUI 

i E!!ffllU/1 Muntctpal de Olho D'Sgua do Plsuf 
Av. N-S.nhara d ■ s Do.rn,659 • C.,,tro ~ Tal.: ~ 3294--0060 

Olho D'Ág111 do PII\Í-f'I 'CEP 6'1.468-000 
. CNPJ: OU1Z.5i6.f0001-47 

E~E~ 
OiÍl0 D~1 do Pieuf,~~pll)!w. 

AOEXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CÂW<RA t.ll.114\CIPAL D!: OLHO D.AGUA DO PIAul 
Ofh\?PíAV! t2 MbPI 

St. f'reslóanta, 

Peni os edef!IJ6 legal& -111nhamos • ecste Corta ~1. o Proje!Q ele Lei de Dlmws 
Clr,'ll'ltflltills ~ la ~ • ax~o do Orçtrri"® Amll/ pari o Elwrclào Ao1111~rQ de 
2019, d6wndo o metmo s« l9v&:lo A .-cl~;io , V'Otaçlo por ena. Cu1 L~ • i cançio Eoclllivll 
a.16 1~ :':m&-sio& semesn em a1= 

Sem mais, Sti!SCfllll8mO-flOS, 

ESTADO DO PIAIJI 

Prefettucn Muntclaat de Qlha D'Áqu• da P{au[ 
Av. N....., 5enhon d ■■ Doru,1159 - Centro - Tel.: (88) 329'-00eO 

Olho D"Água dO Pla11J• PI• CEP -
CN:PJ : 01 .61~59S/0001..Q7 

O Pt-ot.rw Mu~ d'• Olhe Dlig\18- d'o P~~, Ea.tado do Pllauf, no wo du ~•• que do 
coaforldu por lo!, a Mbo< - • ct.mo,.. r,l.mltlí>ol d- o •• •Olldono o pr.........., ■ Mg<1lnto lol; 

Att. 1•. FJQm ··--... noo t«m<M> dNlil lei, u dlro- ·-•Wloo CIO _pio do Olho O.• 
do Allur. relativo ao ü-erdtkti ft~lm de 2019. ocmp1"8&.nd8Nb: 

1 • AI. Cl!'1ttl~N ll0bt9 •1~· e n:•cuçlo do ·Oiyamenlo munidpalj: 

li • ruo p,1orid- • -• de o<l""'l•troçAo pat>loo m~ 
Ili - Ao a1tata,;ce. na loQlalap6o lltliutMI& munlclpat 

rv . .,.. <1opoo1p0o,o ,.._ • "'"""'" _,, pe..,,11, 
V • Ãt 19Qtà:1 dá~IWmlll<li• M t.i di .Rt.spõnãi!tl:il:::l'ada F°"li'Qal VI • OJrtu dtlNtmlM.ç.611 de 
,git:1.Uiofinãnmif&. 

~fo '1,J;to; ln.':OQrarn • pr-o-.t•I\UI L~ b metQ t ritco1 lbeã, u ~ 1 ~ dt 
odmlnlw..,lo P<lblk• m~. • ...wo <lo_.,_, oon- dol An.xoo ,..pec11_, 

CAPm.lLO I PM RtRIJl!IPI PARA 4: ILAl9ft&ÇÃ9 e; mm 1CJ.o .DQ o ·ncAMENTO 

s.ç,t.o 1 
D»DlmrluoQ....., 

Art.. 2'. A o1aboraçlo da~ «;i1m4mblrl1 alnnger:6 a1: Podftt·•• L..gl t1Y00 ~6vo., tilut íui"tdol • 
on'tkia,d,;!:, d• .;rn~ao dr.ta • .lrd,et.1 aulm como u empMaaa p{iblitat d,ipe 11, Oh•~ 
$'OOO l<IQv\nto•ol)jOl/voo~ 

1 -Ccmbat'af • potqza., pomo,,.•r • ctdad:anla o• 11'1~ l$00lpt 
U - Munldp&llur O>;fo o .,,,.rn., fundamom&I, <la p:tm_elra i, qü&ltl. o4I • ( .. 
UI -Apclat •atlld~ caHf'lle n11 tHUzçla dO vna,ing rn,é,J4o e ac&dÓn~-.:-,('.·/ 
IV • Promcn,iw o dtHf"lwMm._,~ ,t,eqn6fflk:o Cb ~unie(rm; 
V .... r'lNaCNturm 01 •~ a.d s.trattvae: 
Vl .. Bua.car m.UOr afldlncl,i. ■ rr-Kada.tóriai 
VI.I _- Pr'NtarlUlfldrnCll.àcrl111~e.ao .~•; 
VI li • Melhorar ■ lnfr:aostrutura 1,1rbiis 
IX , Ol«oeor4$0i°"r,ol• m- - ~1Di6111<• • • ·- l "°J>lllo.i;.o ..,..,.,_ 
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ESTADO DO PIAU{ 
Prewltura Munlctpat d@ Olho D'Áaua do Pltwf 

Av. NonaSer1hora du Dorea,659 - Centro - Tel.: (118) 3294-0060 
Olho D' Água do Plaul- PI • CEP 64.468-000 

CNPJ; 01.612.595/0001-G'7 

Art. 3'. O Ptojeto d& Lei Orçwnantárla "'"' elaborado conforme a:s dlralr1~ ftxadao n.eata Lei e as cabívols 
normas da Consi!\\Jlç&o, da Lei Foderel n• 4.320, de 196.ol e da Lei do RMl)0"9iblldado flsceJ. 

§ 1 •. A Lol 0rçemon1,111iil Anual COll)j)l'eendert: 
1 • o orçamenlo --; 
li - o orçamenlO do investimonto du omprosas; 
111 - o orçamc.nlO da seguridade ooclal 

§ 2•. Os o~mw,!Qtl r1sça1 " da ·•eguddact. social diserimlnarto a recelta i,m anOl<O próp,lo, oomonno o 
/lrtom I da Porta.rla lmormWstor1al n• 16$, de :.!001 . 
§- 3'. OI orçamentos lltclll e da sogurlo;lade "°"'ª' d scrimlnuão a d<lspeaa, no mínimo, at' o olemenl>o, 
econõmlco, de 800rdooom o r;rtiijO 1~da u,I F""1,,;,ral n• 4.320, da 196'1. 
§ 41_ Cuo o projeto de le1 orçamen1'rla uja •11borad.o per •i.ma de PrDOMS..,,•n!cJ de dados, déwr6 o 
Poder ExoCI.IINO dbponlbllz.ar eceaso ao• tknloos do Legbl•.llvo para as p,,.tinontoo lun060• 
orç.am•~u deato Pod~. 

S.çAoll 
O.. Dlnttrim• Eap9Cfflcaa 

Art. 4". A pro~ orçamentária para o exerc:.!clo financeiro de 2018, -• u oegLAntea d•~•: 
1 • oe.da _pragra,r,a ld,..miflcar" aa açõeo necttaaénu pa,a. atingir o• aeuo ~!NOS, sob a IOrm a 

do ativldadoó, Pf'O!otot • OPOra&;OoM •-clals, nlose> e&peCl!lc::ll(!e> Ylllareo e metas tlatcu; 
li • oom finald&do ldéndea a wtru, <la mesma esp6ele, es AtMde.dea deverllo obae,va, Igual 

oódiQ'O, lndepenclom.mento da unidada c,rçamentNta; 
1 li - a ~ do. l'OCU'-0$ ooré olotll.!ldCI de modo a P0$1ib! .. a, o ,:,.,nlrole de CUOIOIB • a 

._.,.Aaçlo do• rolllltlldo• program •uco,; 
IV- na •iltlmadva da reoelle -• co"9klerada a •itial 1onc1•~• arr.eada16rl•, u modlllceçOe, no 

leglolai;AO trl>uWla, beo'n como a pe~•• d• evoluç.110 do PIB• da 1n1r~1.o noª"° seguinte. 
V - u reoaNa,; e <l<llpeoao s•~o orçadas II p.-.ços de jul,o de 2017. 
Vl- novo ■ proJe10& lorAD dotação ap9nu so suptl<loo Ol8 domai&, ora em andamonto, o somanla 

"" 111andiclas u diMPHU "" ODRAl'Vaçlio do pmrlmõnlo pllblco; 
P&l'6gnfo linico. Os projeros podarlo p,.,.•r aa atapu de exacuçlo em cronograma. tllllco
finan.calroa~ 

Art. $•, Para ai.n<:ltmonto dos artigo• antarlores, a.a unldad.- -•nlérlu dc,e Poder .. Legt·,1.iJw • 
Executivo, t,,om 0QfflO u •ntfdll(!ff d• admtn1,1r~o illdlrola, •ncamlnharto ae> 0.pattaJT>on\o doo 
Contat>ill,:lo.do o Or\)(',monto da P.-ofeilure Mun~I (ou 6lvão equlvalenh>) ,ruas propo5tu parda' · até o eh 
31 cio Jufho de 2.018. 

Art ~- A Lei Orçam ■ rnãria Anual contert l'OHMI de conUngtnc:la equllllllonto • 1 % da ,_ta oorreni. 
líquida, conforme o valor apurado no Anexo de Risco" Flscala que """mpanha a pn,eanle lei. 

Al'I. 7•, Rca o F'odtr e:..c,,,(llfO IWIO<l.ado a 111allur, atll- o !Imite de 60% da despe5e lnldlllmenle lixada. 
ln111spoai96es, ,...,.,,,,.,,,orno, • 1....,,.lo,tnc,a, de uma e.topa de Pf"ll"'maçlo para outra ou de um 
&gllo orçamenlãrlo para outro. 

Art. B•. Nos m- do mt. 185, § 8' da 00,,stitulçAo " do an. 7•, 1, da Lei <l320f1984, a lei orçam•rit Mi 
podor6 -con.-r, no máximo, alé 60% do valo,- otçado para abertura de cr6dltoo adicionais a14>lementares. 

Art. 91. A ooncaulo de 1.-npõea ooclals, auxlllos • oomrlbulçõeti a lnalllu~ pnvadu, quo aluam nu 
..... dlt --~.i.. H ■ hllênc:la ■ ociaf , ~o • cultura, depvnder6 d• ·- ca .açlo 1"11~•tillll, 
88fldo ce.lculadaoom b""". •m unlelad.• "". $""''90• l)IM~ ob-• o d.-O.~rn1 · dQ oflclencl_"' 
proYiam•ntc llxil.do• ~lo Podl;tr ~vo. . . 

f 1*. Eai11:111 tle,nsletlndtl •tara.o Mabordín&d'aa ao lnte· ·esse o .11 baneflcláril!:! 
às aegiulntea c:on<i915"'8: 

a) F1n,.r;ci- n•o t,.,ero,11va; 
b) Aten<lmento dl .. lO • gratuito ao públioo; 
e) Clllllíleaçlo )llnto ao ro~\fO ConMl,o Municipal oo Estadual; 
d) Apllcaçao na a!Mdade m ~ . ao menos, 80% da rec(llla; 
e) Cornpmmlseo de t,anqu..,, na lntan,°', domMWa~vo quadrimosttel de o.o de, 

recurso munlelplll ro1>used!o, 
1) Prest.aÇlo de oootta1 doa dinheiros &11têtlorm901ft .-bldc.s, dei/Idamente ava.iz.adB 
pelo (l(M1lrole lnto no o exl1tmo. 

ll 2" • Hawré mu,lfe&laçio právia e expresse da asseasori ■ lu~ e do oonlrole illterno d11 
Prefeitura. ep6o visita ao local de atend[mento. 

Ar1, 10. O e- d• despesu Nladu&l9 • federais •~n• n rHllzart: 
1 • Ca&O 9é rllfilom a açõ68 dó oDnlPólllnc:la comum do E$1adb e da Uni.lo, prevismo no 

11111110 23 da Consttlulçto Federal; 
11 - ap6a cetebraçlo de convênio, acordo, a]uato ou lnslfumento cong,6n.ra. 

Par,g,alo Onloo-Anot.1(0 a a,s.ta lol dlscrimlnar6 cada 11m deuu gastos. 

An. 1 1 • "" deapeaaa de pu!,llcidada a propaQanda • as com obras <l.consentes cio on;amentc:, pmtlclpalfvo 
sanlo ambas daslacadu em e&p<IClllca calegoria P"'ll"""étlca. 80b donomln~o ®' i,ormlta 1. IN8 dara 
ldanllflce~. 

AA 12 - Acam pn,illidas t.t leguintH desp&l&t: 
1 • Novao obtu, dHde que bMc..:lu pola parda.ação d.ao antig .... ; 
li - Pagomento. a qualquer lllulo, 11 ampreau privada que tenham 1>m seu quadro 

"'dllli!Jb Arvlclor pôblloo da ativa; 
UI - O~• -cujo cuato global aupera à m<ldla,na de MIi$ ~•l'lltl• nc, Silltema. 

Nedonal de Posqulsa de Custc,a e- lndlces d• CoMtru910 CIYII • S !NAPI, m1mldo e, 
diWlgado, na lnúlmet, f)8III Cfh:a Scon6mlea F<lderal t> pelb tBG E. 

IV • PagamenlO o. horu •>r1ru a ocupantat ct• eal'gOI em comlAiiC>; 
V • Pag•m""to de •:n~n •xnordlnMa, aoe VereadC>fN; 
VI • Pagamanto do vllltlu do gal)lnoto ao• Voreatlo""'; 
Vlt- Dlatribuiçã<, d9 agenda.a. c:tlavefro,.. buquAs de flores, canll•• e cestas ele Natal entre 

OUIJO ■ brindes. 
Vfll- P11gamen10 de an~ de ae,vldc:ireo em cor.salPIOS p,o !Ulon.als como OAB,CREA, 
CRC, i,ntra OW'OI; 

Seçlo li 
D• EJt-çlo do Olçalnanto 

Art. 13. At6 tllrmi d t ■- !lp(I• • apro,raçac, do orl"'me,rro, o PorH< Elt..cu11vo M-lec•"' • PJ09ramat;1.o 
!1111110elr• o o cror,ogr1ma mO<\MI do ci. .. mbof.so. 

§ 1•. A4 ,-.,, oorio J:)l'Ol)Ottu em m- blmoettais, ~nquanlo os doHmbol- Hnanoe·ros w 
aprosentsrllo am molail mensais. 
§ 2•. A p<011ramaçl.o í,nana,ira e o cronograma de deeembolllo poddo ""' revlstt>1 no docomM do 
,e-xercfdo. conforme os rasuttadoa obtldos. na execuç.lo do orçan,enlo~ 

§ 4'. Exeluom-1111 c1·11 hmÍ111Çjo da Que trata e•to artigo as deepe .. s aluslvu a. obriqaptlo 00M11tudom1I 
e legal do Munlç(plo. 

Art. 15. O Podar L.egklallYD, ?(Ir ato da MMa, esll!lbeleoeré. até trln1a <ila& ·IIPÕG a r;,ubllceção da l.él 
Otçamantélla els 2019, uu crohe)Qrama da desembolao manaal. 

?ar"°talo ~nleo. O crooogrtma djl que traia egte ArtiQ<) conlempla,é as desl)esas commte• e p 
do capital, levando-so em COl\bl os d[sp6ndlos man&ais para a ak:ance doa programas 
loOlslri,;oc,, 

Art. 1 S. Para Isentar oe procedlmenms re!lllivo• à crlaçio, expansão ou aperlit!poe,manto da• a!,6e• 
90v;,mamtmtiúe, ex>nsldere- im,levanta a d8$1)9$8 cujo ""'lor nlio u!lral)Use, p,11ra beí16 e eorvlços, 
e>e llmlhls do art. 24. l e li, da Lai Federal n• 8.666, de 1993. 

.,,ri. 17. 0. tttc:il rolallvos. 00~0 °" llffl!'!i ■ ção da ,_11\IYCI ou ~flcio lrllUltrlo Que lmi,ortom 
em renúncia dia n><:elta deveria obedecer às dlt;pO•iç,151!18 da Lai Complementar n• 101, de 4 do maio 
da 2000, 

Paráll!'a.lo (mico. ExduollK<I oa atoa relattvos ao cancelamento át! cré<11oa inlark>r"" aoa çuote>a 
de cobran9a, bem c:omo diellaOC>mo para pagamento li. vista do fmpo&to Pn1clla.l o Torritcrlal 
Urbano (IPTIJ), desde qua, os n,spectlvO& valore& t&nhern COll!WWl a est!ma1lva da recelta. 

cAPITuLo Jq QA9 PRIORIDADES E METAS 

Art. 18. M pMorldlldM e melas para 201s sao u 01pec;lflcaóu rlQ Anexo que Integra Nlll lol, 1.1 qual, terão 
procedlncls na Lei Orçamentária de 2019. 

Parégralo <inlc:O. Acotnpénha esta Lei d:amant.tratwo da.a ac;,õaa re.laUV!W a da..,.....,. obrigatória, 
de carlte'f c:on11nuado de ordem legal ou oonstlCUdonat, "°" termos do arl. 9", § 2', da lei 
Complementa,.,, 101 , de 2000, 

Art. 19, O Poder Exac~"'I podar$ a~catnlnh&r p,ojelos de lei dispondo 1obre alteraç(l<,1 na ~lslaçt,;, 
tl'b.ruiria, mpeélatmertte t;obre: 

1 • r<l'l!s!e> o a!Udzaçlo do Códlgo Trlbtrt6do Mtlnlelpal, do lorma e corrigir dlak>r9õe1; 
li- revogação elas Isenções trlbu:1:4rtas que oontranern o lrt1er01so pôblloo e a Justiço. fiscal ; 
l ll • ro;/ldO das la.Xas., abjott,,,u,do sun adoquaÇIO """ cuatos afat!YO$ dl)à a.1r,,lçoa 
pre11ladca; . 
IV- atuallnçi,o d.a Planll. a.n,r1ca dt Valore• oju1111ndo-a à r-lklode do men:ada 

lmobl iltlo; 
V• aperle!çoamenlo do sbtema (le tl$çalzaylo. oobfança. ex.cuçlo llllcal • u,-eadaçlo d1> 

tributo•. 

ÇAP(JuLQ Y PM PfSPQSIÇÕE§ RELATIVAS A DESPESA§ DE PESSOAL 

M 20. O Podar E>c6CU!M> pod ■ t '- •na,mlnhar prc:i]ett>1 da lei rel,irent"8 ao aecvldot páblico, nluo lncMdo: 
1. Concesdo de vantagens. bom oomo o aumemo ou reajuste da remunerllÇ&o; 
H. Criação, ocupoçjlo e exalóQAC do ClllçCl, emp,911011 e hJr,çõBOI; 
lll. Criação e aliB.raçlo na e11rutUra de cargoe, curelru o eal;Gos:; 
IV.Provimento de emPl"'9os em conttalaç.6M em.rg.nclais,~ta · a · glslaylo 

municipal Ylge,rtt. 
Parágrafo õn1co - M a!MraQ6os autolludaa nnto ~go oope · do · · rot.pootlva 
do1119&o o,çAm9'Ltirla., s.:uflclente pva a.t&nde:r P--' p,~1 e • . da aspas.a com 
peno 1. 

CAPiruLo Y1 DAS .DISPOSIQÕES GERAIS 

Art. 21. 05 ~SS8$ llltfflHia ao Pode; Loglsrat!Yo serão realizados de acordo com o cronogre.m11 de, 
desimbol3o mv~al d.e q111 traia e art. iS d&Sta L11l, re,peltado o "mlte estabelecido no mt. 29-A dm 
Consdt-'çio e Emanda ConslitJJclOnal n' 58. 

§ 1•. Caso a Lei Orça,nantálla uinha con1emplado dOlaçõM superioreG àqoole llmlto, 
oonS11tudonal, apliw-4 a necessária imitação de e111penho e da movlmenl!I.Çitl financeira. 
§ 2". Na hipótese de§ 11, ~• o Poder Elceeutivo comunicar o 18to ao Poder u,~slatlvo, em, 
... S8$5lellla dlu do Inicio da IIX6Cllçi0 orçllmM!ãria. 
§ 3". Nio elaborado o aooograma de dNembolso mensal, os reet..11505 llnancffl>S MlrAD< 
repUMdos à nizãa mensal de 1112, apTic:ado sobr& o tot.al du clolaçlle!I orçemantárlasa 
conslgnat:lu ao Pocler LeglMativo, respo!tado, &m qualqJar caso, o lmlt9 constitucional 

M 22. Os projelOS ele lei de Clédltos adicional$ serio apr8$8nlaclos na lonna e oom o detallamen!Ot 
estabelecido na Lei Orçamem4rla Aooel. 

Parágralo úr»co-. Os projetos de hti relalMls a crádllos adicionais do Poder LQQi&tati\ro, oo · 
lndlcaçAD dQs roanscs compensatórios, serão 11m:e.mlnhados à CAmara ML111k:ipal no prazo d8' 
até 111nta <las, a conlar da data do recebimento do pedido .oelo Podei ExEICUtiYo. 

Arl. 25. O sls!ema de con!lole inlitlllo do Podar Exacu11vo sará rBSpllnsável pekl con1íole de custos Ir 
11valiaçiio dei resultadoa doi programa relacionados a: 

1 - execução ele Obras; 
li - lrota de veíc:ulos; 
l ll - colela e dlstrlbulçlo de Agua; 
IV - colel11 9 disposição de esocto: 
V - coleta o dl$p0Gli;ão de llxo dornlcllar. 
(outros, coofomle o lm&re~ do Município) 

Arl. 24. Caso o projelo de rei orçamentária não seja. clevol\/kl:I para sanção até o ene9rram.ento da 
nuio ~latm, a aua programação ur1i. ex8Cli!ad11., a cada mh, na proporção de alé 1/1 2 do lotai 
da i»~sa orçada. 

Att. 25. Esta Lei entrará em vigor na data d4I sua public«çto, re1109ad• as disposições em oon!rário. 

A pre11en1e lei fol aprovada pela CAm8III Municipal 9 sandonadl, promulgada II publicada pelo 

Prefeito Municipal aob o~ f q.5t.201t em k.J. 0'-11.:!R.J/ 
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A N E X O DE METAS FISCAIS 

Despesas por órgão de Governo e da Administração 

Discriminação Observação 
N2 

01 PODER LEGISLATIVO 
01 Câmara Municipal 

- Manutenção e funcionamento da cãmara municipal permitindo dar 
prosseguimento as ações legislativas municipais. 

- Investimentos a cargo da Câmara Municipal. 

02 PODER EXECUTIVO 
01 Gabinete do Prefeito 

► Manutenção do Gabinete do Prefeito e da Junta do Serviço Militar. 

► Equipamento do Gabinete do Prefeito. 

02 Controladorla Geral do Munlclplo 

- Manutenção dos serviços de Controle Interno. 

- Re-equlpamento do setor de Controle Interno com aquisição de novos 
equipamentos e materiais permanentes. 

03 Secretaria Municipal de Administracão Geral e Rnancelra 
- Manutenção dos serviços de administração geral, planejamento, 

administração financeira, fiscalização, controles de pessoal, material e 
patrimônio, assistência social e outras atividades que, pela sua natureza e 
conveniência administrativa, estejam vinculadas a esta unidade 
orçamentária. 

- Re-equlpamento dos serviços de administração geral com aquisição de 
novos equipamentos e materiais permanentes. 

- Despesas com atividades a cargo de outros níveis de governo e com 
entidades privadas, em ações indispensáveis à estabilidade social e ao 
bem estar da comunidade. 

04 Secretaria de Educação e Cultura 

- Manutenção e desenvolvimento do ensino pré-escolar através da 
qualificação de recursos humanos e suprimento com materiais e serviços 
às creches mantidas pelo Município. 

- Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e demais 
atividades educacionais a cargo do Município, através da qualificação de 
recursos humanos, suprimento com materiais e serviços dos órgãos 

~ 1 envolvidos nesta atividade, além da realização de outras despesas Já 
definidas em lei. 

- Manutenção e desenvolvimento da educação especial com ajuda 
suplementar a entldiides de apolo ao deficiente em geral e criação de 

"':,;;::;,,, .~ novas unidades pelo Município. . .'.-'!•i/.:l)' 
- Manutenção de programas especiais de educação Instituídos pelo • . ..... t, 

1 • • ~ , 

Governo Federal com gestão do Governo Municipal. 

/ - Manutenção da merendo escolar e assistência ao educando. 
- Manutenção das atividades culturais do Município. 
- Manutenção e desenvolvimento das atividades desportivas e do desporto 
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amador a cargo do município, praticado pelo educando e pela 
comunidade em geral. 
Equipamento e re-equlpamento de unidades escolares e órgãos que 
integram a.s atlvldad~s educacionais do Município. 
Construção, adaptação e ampllação de Unidades pré- escolares a fim de 
ampliar a capacidade_ de atendimento na pré- escola. 
Construção, adaptação e recuperação de unidades escolares e prédios 
municipais utlllzado.s na manurtenção e desenvolvimento do ensino. 
Construção e restauração de prédios, quadras de esportes e: campos para 
a prática do esporte amador e da.s atlvídades sócio-culturais. 
Implantação de projetos especiais de Educação Cultura e Despo.rtos em 
convênio com os dovemos federal e estadual. 
Implantação de profetas especiais de Incentivo à Cultura. 
Implantação de projetos especiais de melhoria e Incentivo ao Desporto 
Amador. 

FUNDEB-F\lndo de Desenvolvfmanto da Educação Bdslca. 
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, no que 
concerne às despesas coberta com os recursos do FUNDEB, atravé5 da 
aplicação de pelo menos 60% na remuneração dos profissionais do 
magistério em efetivo exerc(clo no ensino fundamental, e o restante1 de 
no má>dmo 40%, nas demais despe~as de manutenção e de:ienvolv!mento 
do referido ensl1no. 
Equipamento e Re equipamento de unidades escolares e órgãos que 
Integram a rede esco!ar do ensino fundamental. 
Const.rução, adapta~o e recuperação de unidades escolares e prédios 
municipais utllfz.ados na manutenção e desenvolv!mento do ensino 
fundamental. 
lmplanta.ção de pro],etos especiais vlsando a melhoria do ensino 
fundamental. 

Secretaria Munld . ai de Saóde e S!lneamento 
Funcionamento do sistema de sa!Jde do Município através da 
manutenção de pe55oal qualfficado em nível superior e médio, de 
hospitais, postos de sallde e serviços ambulatoriais na sede do Município 
e zona rural. 
Manutenção de pr,ogramas especiais de saóde Instituídos pelo Govf!rno 
Federal com gestão do Governo Municipal. 
Re equipamento de unidades de saüde com reposição e restauração de 
móveis e equipamentos evefculos do setor. 
Construção, adaptação e recuperação de unidades de saúde na sede e na 
zona rural com o obJet!vo de ampliar os serviços de a$Sistêncla médica 
mantidos s,elo Município. 
Connrução e ampllação de redes de esgotos, abastecimento d'água, 
fossa,s domlçlllares. 
lmplanta.ção de projetos especiais de saneamento bá,sico em convênio 
com ~ governos Federal e Estadual. 

Fundo Munld ai de Saúde 
Funcionamento do sistema de saúde do Munlc{plo aitravés da 
manutenção de pe~soal qualfflcado em nível superior e m~dlo, de 
hos Jtals ostos de saúde e servi s ambulatorlals na sede do Munlcfplo 

/ 
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e zona rural. 
Man~tenção de programas especiais de saúde instituídos pelo Governo 
Federal com gestão do Governo Municipal. 
Re equipamento de unidades de saúde com reposição e restauração de 
móveis, equipamentos e veículos do setor. 
Construção, adaptação e recuperação de unidades de saúde na sede e na 
zona rural com o objetivo de ampliar os serviços de assistência médica 
mantidos pelo Município. 
Implantação de projetos especiais para o atendimento das ações básicas 
desat'.ide. 

Secretaria Municipal de rlcultura e Abastecimento e Obras 
Funções específicas de promoção do desenvolvimento e manutenção de 
obras e serviços. 
Apoio às atividades Agropecuárias com distribuição de sementes, 
Implementes agrícolas, defensivos contra pragas e produtos veterinários 
ao pequeno produtor rural. 
Manutenção dos mercados, feiras e matadouros públicos 
proporcionando à comunidade melhores condições na distribuição dos 
produtos de consumo Imediato. 
Manutenção de poços caclmbões e tubulares, açudes, barragens e outros 
reseMtórlos de água de utllldade pública já existentes no município. 
Preparação e correção de solo de pequenas propriedades com vistas ao 
aumento da produtividade agrícola. 
Apolo e manutenção de atividades de preservação da fauna e da flora, 
desenvolvendo ações que possibilitem a melhoria da qualidade do melo 
ambiente urbano e rural, com o plantio e replantio de espécies novas 
e/ou em extinção. 
Projetos especiais de preservação da fauna e da flora desenvolvidos 
diretamente pelo município, ou em convênio com organismos estaduais, 
federais e Internacionais. 
Construção de centrais de abastecimento. 
Abertura de poços e construção de aguadas, a fim de ampliar o combate 
à estiagem. 
Implantação de micro sistemas de irrigação, com vistas ao aumento da 
produção agrícola. 
Implantação e amplfação de redes de eletrificação rural em apolo as 
atividades agropecuárias do Município. 
Implantação de projetos especiais na zona rural e periferia urbana 
objetivando o aumento da produção agrícola e conseqüente ocupação da 
mão-de-obra ociosa. 
Parceria financeira e técnica em projetos a cargo de associações e 
cooperativas. 
Manutenção dos serviços de limpeza pública, permitindo aos habitantes 
da zona urbana melhores condições de higiene. 
Manutenção dos serviços de Iluminação. pública com reposição de 
lãmpadas e extensão de redes de energia elétrica. 
Conservação de praças, parques, Jardins, e vias pl'.iblicas a fim de que a 
população faça melhor uso dos logradouros pllbllcos. 
Equipamento dos serviços de manutenção das atividades de urbanização. 
Abertura e construção de logradouros públicos, a fim de amplia a 
dota ão de Infra-estrutura da zona urbana. 
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Construção e melhoria de habitações populares na sede do Município e 
na zona rural. 
Implantação de projetos especiais de urbanização em convênio com os 
governos Federal e Estadual. 
Conservação das estradas Integrantes da rede rodoviária municipal, 
facilitando o acesso à zona rural do Município e proporcionando 
melhores condições de escoamento da produção agrícola. 
Construção e recuperação de estradas, pontes e bueiros Integrantes do 
plano viário munlclpal, proporcionando ao meio rural maiores 
alternativas de produção. 
Implantação de projetos especiais de construção, recuperação e 
conservação de estradas em convênio com os governos Federal e 
Estadual. 
Construção, restauração e adaptação de bens Imóveis de uso especlal do 
Município utlllzados nos serviços de administração geral, de assistência 
soclal, de comunicação, de segurança e de qualquer outra atividade que o 
Município venha a desenvolver para alcançar seus objetivos. 
Implantação de projetos especiais de geração de emprego e renda. 

Fundo Municipal de Assistência Soclal 
Manutenção das atividades de apoio ao programa para a criança e o 
adolescente, Investindo em ações que permitam mantê-los ajustados na 
comunidade e em atividades sócio- culturais e produtivas. 
Manutenção das atividades de apolo ao Idoso, Investindo em ações que 
permitam mantê-l~s ativos no melo soclal. 
Manutenção dos serviços de assistência social do Município, 
desenvolvendo programas de apolo a pessoas carentes. 
Ações de apolo e assistência a pessoas carentes. 
Manutenção de atividades especiais de assistência comunitária 
desenvolvidas por outras esferas de governo em convênio com o 
Município. 
Manutenção dos programas de assistência social Instituídos pelo Governo 
Federal com gestão do Governo Munlclpal. 
Projetos especiais de obras comunitárias e de assistência social. 

Secretaria de Assistência Social 
Manutenção das atividades de apolo ao programa para a criança e o 
adolescente, Investindo em açéSes que permitam mantê-los ajustados na 
comunidade e em atividades sócio~ culturais e produtivas. 
Manutenção das atividades de apoio ao Idoso, Investindo em ações que 
permitam mantê-los ativos no melo soclal. 
Manutenção dos serviços de assistência social do Município 
desenvolvendo programas de apoio a pessoas carentes. 
Ações de apolo e assistência a pessoas carentes. 
Manutenção dos programas de assistência social Instituídos pelo Governo 
Federal com gestão do Governo Municipal. 
Manutenção de atividades especiais de assistência comunitária 
desenvolvidas por outras esferas de governo em convênio com o 
Municí lo. 
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1 ESJ'lf.CJFlCAÇÃO 
Vakw-

Cor\tol6 

PlltEOI'IURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA 00 PL\UÍ 
U3l 00 DIRBTRl!ZBS ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MErAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

20li 

20lt 2-1, 
Valor %Pm Való< Vakw 

~IC (ai PlB) Có<feot,: CQl!swite 

X 100 

'l,PJB 
(b/PIB) 

r 100 (a) (b) 
1 Rccdú. Tow l 1.073167S,OO H.013.675.00 0.064 21.350,000,00 21.350.000,00 0,064 

Ra:cills Plinárw (l) 
DewpesaTàll 
flQixw Pri111WS (li) 
R~.lnm'tic,(lll) " ([ - 11) 

. Re:illltado ?fomiDal 
Olvida .N ca Coasolidada 
OMda Coololi.dl4a. Uqwda 

8.064.792J6 8.064.792.56 0,063 16.011.S00,00 l6.012..:SOO,OO 
lG.flS:9'1-5,00 10.6'7 S.975.00 0,064 21.350,000,00 21.350.000,00 
8.010.780,81 8.02.0,.780,Sl 0.002 .16.-012.SOO,OO 16.012.SOO,.OO ,, 

44,011,75 44.011,75 0.002 - . 
344.401,73 344.401,73 0,001 . . 

i . . . - . 

1 
ll7AS4,93 111.454,93 0,001 . . 

PREf'EmJRA MUNICIPAL DE orno DAGUA DO PIAuf 
LE[ DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MBT AS FISCAIS 

0,064 
0,064 · 
0064 

. 

. 

. 

. 

AV AUA.ÇÃO DO CUMPRJM'.Em'O DAS METAS RSCAIS DO BXF.Rciao ANTERIOR 
2019 

AMP- Detaotisttativo II(LRF, att. 4º, §2", inciso 1) 

ESfECIFlCAÇÃO 

Receiw Primárias (l) 
Despesa Total 

~ Primárias {Il) 

Resultado Primirio (IIl) =- (I-11) 

R~oNominal 

Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Uqwda 

<Ano-2> 

2019 
(a) 

19.079.179,93 
19.028.279,93 
[9.079.179,9] 
(8.779.149,93 

249.130,00 
280.060,00 

300.000,00 

R)NTE: Socretlria de Fioanças/Contabilidade/RREO e ROP 

%PIB 

0,078 
o,rn1 
o,rns 
0,976 
0.00 l 
0,001 

0,00L 

Metas Realizadas "m 
2018 %Pm 
(b) 

11.864.775,86 0,048 
1 1.828.346,88 0,.048 
12.103.3 ll,74 0,049 

L 2.0 l2.298,04 0,049 ; 

{186.951,16) (0,001) 
{150.522,LS) (0,001) 

252.654;94 0,001 ' 
.074.o29,73) (0,008) 

RS 1,00 
2"2t 

Valor Valo,- 'hPIB 

Com:llte Comtanu: (c/PmJ 
(e) X 100 

23.485.000,00 23.415.000.00 0.001 
lUH3.15.0,00 17 .6( 3.750,00 0.001 
23.48S.000,00 23.485.000.00 0.001 
l7.613JSO,OO l7,6L3JS0,00 0,001 

- -
. . . 
. . -
. . . 

R.$1,00 
Variação 

Valoc % 
(e)= (b-a) (ela) JC 100 

(7 .2 l 4.404,07) (37,813) 
(7.J 99.933,05), (37,838) 
(6.975.868, ! 9) (36,563) 
(6,763 .851,89) (36,018) 

{436.081.,16) (175,042) 
{ 430.582,18) (153,746) 

{47.345,06) (15,782) 
(2.074.029,73) (28.123) 

6) 

~ 
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PREflElTIJRA MUNICIPAL DE oum DAGUA DO PIAUf 
LEI DE DIRBTRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

201' 

AMF - Demonstrativo N (LRF, art.4", §2º, i.Dclso IIl} 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 2016 % 2017 '1b 

Panimõnio/Capital 3.894.171,.53 100,000 4 .139.450,96 100,00 

Reservas - - - -
Resultado Acwnulado . - . -

2018 

493.480,29 

-
-

TOT AL 3.894.171,f3 100,00 4.139A50,96 100,00 493.480,29 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 

Pamm.6ni.o 
Reservas 
Lucros ou Prejuíz;os Acwoulados 
TOTAL 

REOIME PREVIDBNCIÁRIO 

2016 201.5 

FONTE: Sccn:tari11. de Finanças/Çontabilidadc/R.REO e ROF 

PREFlmUR.A MUNICIPAL DE OLHO DAOUA 00 PJ.Auf 
L6I DE DJRJJJ."Rt'ZJ:S ORÇAMBN"l' ÁRIAS 

ANEXO DB Mm'AS F!SC:AlS 
ORIGEM E APIJCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2019 

AMf'. Dcmoostntivo V (LRP, art.4º. §2•. incbo DJ) 

RECEITAS BUJ,IZAD~ 

ll.EC&TAS DE! CAPn'AL- AL.ll!NAÇÃO DB ATIVOS (I} 

Ali~ de Bens Móveis 
Aliena,;Jo de Bens Imóveis 

DESPE.9AS EXECUTADAS 

M'UCA: O DOS RBCURSOS DA ALmNA, O DB ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPrf AL 

Lnvcstinlcntos 
lovCJSÕeS rlllaocdw 
Amortiz.açio da Dívida 

DESPESAS CORRENTFS DOS RBG!MES DE PRE'VIOONCIA 
Regime. Geral de Previd&lciit Social 
Regime Pró rio de Pn:vid!ocia. dos Scl"VÍdCms 

1 

2018 20l7 
(!l) (b) 

-
-
-

2015 (d) 2014 (e) 

2015 2014 

2014 

-
-
-

RS 1,00 

% 

100,00 

-
-

100,00 

% 

RS 1,00 
2-016 
(e) 

-
-
-

2013 (f) 

Wl3 
SALpo fINANÇEntO {g) = (([&- IId) + IIlh) (h) = {(lb - Ile) + llfi) (i) "' (Ic - Df) 

VALOR(lll} 
PONTB: Seaelllfi1 de Finançu/CootabílidadeJRREO e ROP 
Noca : 
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AMf- Tlbla8 (LRF, art. 4", § 2',illciso V) 

tRIBlJIO MOOALIDAOO 

rorAL 

PREFEmJRA MUNmALOO 0IH0 DAGUA DO PIAuf 
l.FJDBD~ ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MEI'AS fflCAIS 
F.STIMATIVA ECOMPBNSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECIITA 

2019 

N HOUVE 
NÃOHOlNE 
NÃOROUVR 

RENÓNCIA DB RllCEl'A PRHVmA 

2016 2017 2018 

PRBPEm.lRA MUNJCIPAL DB 011{0 OAOUA DO MAut 
LB! DB DIRE'l'RIZ8S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 00 METAS PISCAIS 

RS l,00 

COMPl!NSAÇÃO 

• FJençlo dealiqUOlldo ISSQN em21 
• Blmçio de al.iquota do ISSQN cm 21 
- fnsfitniçio da. COSIP 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS Dl?SPESAS OBIUGATÓIW.S J>B CAJ<ÃTEl CONTJNUADO 
201' 

AualeQto PcrmanCl1te da R=ta 
(.} ~C.ooatilUCuHw5 

1'1:ansfeleo.ciàa ao RJNDBB 
- - -

RS l,00 

143,832,S3 

28.766,Sl 
I IS.066,02 

7.191,63 
l22.257,65 

1.22257.65 
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ARF RF art4° t 3 

Dcscriçio 
Demandas Judlcíais 

PR.E.FEITURA MUNICIPAL OE OLHO DAOUA DO PlAUl 
LEI OE DlRETRIZBS ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DB RISCOS FISCAIS 
DEMONSTR.4tfv0 D:E RISCOS FISCAIS E l'lWVIDb,iCIAS 

2019 

Valor Descrtçllo 

D!vidiu cm Processo de Roconhccimento 
Avais e Garanti.as Concedidu 
Assunção d.e Passivos 

70.000,00 Abertura de Crdditos Adicioruu~ a parura da 
RcseIVa de wnting!ncia 

Outros l"a.<:!tlvo.s Contin,gentes 
SUBTOTAL 70.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS PISCAIS PASSIVOS CIAS 

Prostração de An:-ccadaçao 
Taxas de Jo.ros 

SalArio Mínimo 

Outros Risco:s füca.i.s 
SUBTOTAL 

10.000,00 
1.000 00 

56.000.00 
Reserva de oontingl!ncia 

I A,p 

67.000.00 SUBTOTAL 

i ·""·, - .- . • o?. 

=-~ - ';.. ,;_.. ... ,~. 

"ES1'Al>0 DO PIA1Jl 
CÃMARA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DO l'IAIJI 
Avenida A&Ostinho Jos6 Leal sJn,CNPJ 06 .. 0'27 .609/000\ •J0 
CEP: 6~468-00[).Qlho O' Agua do Piauf, P ii,ui 

Eneami nh111.men10 

Encaminho proje10 de Lei n• ,.lYS' 

AP. 
lárn 

a partira da 

A comis:sao de conm,uiçl.o <lj11:niça para analisar o pl"QQeSSO e ~mitir-lhti.s parecer. 

Olhu O'áaua~tG,S :1&, 

~ nle 

30.000,00 

30.000,00 

Valor 
20.000,00 
40.000,00 
40,000,00 

100.000,00 


